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Atos da Prefeita
Decreto nº 283/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 17.450.000,00 (dezessete milhões e quatrocentos e cinquenta mil reais), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0067.4367 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.270.000,00

TOTAL DA UG 12.270.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.650.000,00
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.450.000,00

TOTAL DA UG 5.100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IMPLANT.
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REMUN.E REFORMAS MILITAR 3.150.000,00

TOTAL DA UG 3.150.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500.000,00
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100.000,00

TOTAL DA UG 7.600.000,00
320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.700.000,00

TOTAL DA UG 6.700.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de outubro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1755237

Decreto nº 284/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0067.4367 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IMPLANT.
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 220.000,00

TOTAL DA UG 220.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IMPLANT.
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 220.000,00

TOTAL DA UG 220.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de outubro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1755238

Portaria N°1567/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1439/14, que nomeou in-
terinamente e sem ônus para a Municipalidade, com base na Lei nº
8.344/13, Walter Jobe, para exercer na Secretaria Municipal de Con-
trole, Orçamento e Auditoria, o cargo em comissão de Secretário,
Símbolo DAS-01, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de
outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1568/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para a Municipalidade,
com base na Lei nº 8.344/13, Suledil Bernardino da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria, o
cargo em comissão de Secretário, Símbolo DAS-01, com vigência a
contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de
outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1755182
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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
16956/12 Sandro Renato Julião de Souza - Sec. Fazenda
02269/13 Hercilio José Monteiro Junior - Sec. Fazenda
02270/13 Hercilio José Monteiro Junior - Sec. Fazenda
02325/13 Amilcar Correa de Oliveira - Sec. Fazenda
02329/13 Marcos Antonio Alves Rangel - Sec. Fazenda
02435/13 Emidio de Souza Pessanha - Sec. Fazenda
03936/13 Chrystian Rodrigues Viana - Sec. Fazenda
04338/13 Eloisa Helena de Oliveira Rodrigues - Sec. Fazenda
04456/13 Carline Tavares Jordão - Sec. Fazenda
04596/13 Demerval Ribeiro Barbosa - Sec. Fazenda
04701/13 Maria Vanda Rangel de Azevedo - Sec. Fazenda
04796/13 Maria Auxiliadora dos Santos Estrela - Sec. Fazenda
04800/13 Loja Maçonica Atalaia do Sul - Sec. Fazenda
04824/13 Joanete Pacheco Alves Sá - Sec. Fazenda
06008/13 Luiz Carlos de Souza Gomes - Sec. Fazenda
08486/13 Paulo Sérgio Pessanha Ribeiro - Sec. Fazenda
03776/14 Ana Maria Codeço de Almeida Gonçalves

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02144/13 Nicely Soares Figueiredo - Sec. Fazenda
04578/13 Marta Horsth Toyonaga - Sec. Fazenda
04842/13 Pedro Amaro Soares da Silva - Sec. Fazenda
07494/13 Egenildo Barbosa dos Santos - Sec. Fazenda
08056/13 Nadia Maria Silva Soares de Souza - Sec. Fazenda
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 30/10/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo - Id: 1754662

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00452/13 Tatiana Keiko Akaki - Sec. Fazenda
01206/13 Gunison de Lima Pacheco - Sec. Fazenda
01313/13 Walkiria Vieira Barros de Almeida - Sec. Fazenda
01446/13 Eraldo Saint Clair Santos - Sec. Fazenda
01502/13 Rosangela Matos Tavares - Sec. Fazenda
01633/13 Alzenith Pinto Monteiro - Sec. Fazenda
01746/13 Sergio dos Santos Salve - Sec. Fazenda
01814/13 Roberto Tavares de Souza - Sec. Fazenda
01841/13 Olicio Maria de Souza - Sec. Fazenda
01845/13 Maria Benjamim Paes - Sec. Fazenda
01880/13 Luci Cassiano de Souza - Sec. Fazenda
01918/13 José Luiz Mendes Marcelino - Sec. Fazenda
02296/13 Aluizio de Souza Lobo - Sec. Fazenda
02301/13 Luis Alberto da Mota Alvim - Sec. Fazenda
02314/13 Wanda Maria Gonçalves Silvano - Sec. Fazenda
02316/13 Waldeia da Silva Lopes - Sec. Fazenda
02372/13 José Joaquim de Oliveira Filho - Sec. Fazenda
02434/13 Angela Maria Rocha - Sec. Fazenda
02848/13 Vania Miranda de Souza - Sec. Fazenda
02972/13 Willian Baptista Barbosa - Sec. Fazenda
03286/13 Lenilda Lopes de Souza - Sec. Fazenda
03322/13 Marli do Espirito Santo Gama Carvalho - Sec. Fazenda
03456/13 Teresa Berguio - Sec. Fazenda
03767/13 Igreja Batista de Goytacazes - Sec. Fazenda
03839/13 Heliane Rodrigues Gomes Caetano - Sec. Fazenda
03849/13 Gizelle Cardoso Riscado Dimas - Sec. Fazenda
03952/13 Jorge Guilherme da Silva Ribeiro - Sec. Fazenda
04080/13 Gecilda Gomes Pereira de Souza - Sec. Fazenda
04543/13 Maria Celia Bisco dos Santos - Sec. Fazenda
04626/13 Valdeci Cruz Salvador Junior - Sec. Fazenda

04630/13 Rosa Maria Viana Cordeiro - Sec. Fazenda
04636/13 Telma Henriques Paes Tironi - Sec. Fazenda
04974/13 Adalzira Carolina Francisco - Sec. Fazenda
04975/13 Fernando Pessanha Nogueira - Sec. Fazenda
05557/13 Conceição de Maria Francisco do Espirito Santo - Sec. Fa-

zenda
05735/13 Maria da Glória Ferreira - Sec. Fazenda
05826/13 Luzia da Silva Sampaio - Sec. Fazenda
05830/13 Antonio Marco Rodrigues Mathias - Sec. Fazenda
05840/13 Benicio de Sousa Rangel - Sec. Fazenda
05858/13 Jorge Luiz Ramos Barcelos - Sec. Fazenda
07039/13 Marilene Crespo Luiz - Sec. Fazenda
07261/13 Sueli Paes da Mota Chagas - Sec. Fazenda
07262/13 Ieda Pimentel - Sec. Fazenda
07653/13 Regina Maria dos Santos Campos - Sec. Fazenda
07711/13 Maria da Glória Crespo Nunes - Sec. Fazenda
07979/13 Kelly Lima Gaudard Oliveira - Sec. Fazenda
08463/13 Jorge Luiz França Barbosa - Sec. Fazenda
08480/13 Salvador Saint Clair Santos - Sec. Fazenda
09934/13 Fabiane Pessanha dos Santos Florencio - Sec. Fazenda
09150/13 Amaro Manhães de Azevedo e Outra - Sec. Fazenda
07421/14 Elisangela Leite Barreto

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00844/13 Gilci Ferreira da Silva - Sec. Fazenda
04236/13 Rodolfo Caldas Lourenço - Sec. Fazenda
04544/13 Benedito Silveira da Costa - Sec. Fazenda
08744/13 Celi Viveiros de Vasconcellos - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 30/10/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1754775
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Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria FMS Nº 155/2014
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais previstas no art. 21, inciso IV, do
Decreto Municipal nº. 440/2011;

Resolve:
Art 1º - Designar, a COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CO-

REME), no âmbito da Fundação Municipal de Saúde (FMS), sem ônus pa-
ra o município, e visando o aperfeiçoamento do ensino e pesquisa médica,
com atribuições estabelecidas pelo Ministério da Saúde, bem como pelo
Ministério da Educação, formada pelos seguintes componentes:

1 - Coordenador : Dr. Edson Batista - matricula nº 25.419
2 - Supervisor do HGG: Lewry Gulin Crivellaro - matricula 100234
3 - Supervisor do HFM: Alexandre Pontes Aguiar - matricula 28.690
4 - Supervisor: Bruno dos Santos Viana Carvalho - matricula 23685

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação,
retroagindo seus efeitos administrativos à 29/05/14.

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2014
Dr. José Manuel Correia Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
Id: 1754778

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°. 032 /2014

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de
1996, alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme
aprovado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 30 de Outu-
bro de 2014,

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar as alterações sinalizadas pela Secretaria de Estado de
Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH, no Plano Municipal
de Acolhimento Institucional para Criança, Adolescentes e Jovens do
Município de Campos dos Goytacazes.
Art.2°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 30 de Outubro de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1755129

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

PORTARIA N.º37/2014.

Campos dos Goytacazes, 30 de outubro de 2014.

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e
Transportes- IMTT, no uso legal de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que cabe ao IMTT, orientar, modificar
atualizar e adaptar o sistema viário às necessidades dos munícipes;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os itinerários
dos ônibus e veículos de transporte alternativo das linhas municipais
para atender à grande demanda de passageiros durante o dia
02/11/2014- (DOMINGO), Dia de FINADOS, principalmente no Cemi-
tério Municipal do Caju;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer, em caráter excepcional, a extensão
dos itinerários das linhas urbanas de ônibus e do transporte alterna-
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1754651

tivo, visando garantir o acesso da população ao Cemitério do Caju, a
partir das 07h do dia 02/11/2014, devendo se estender até às 19 h,
na seguinte disposição:

I- Das linhas autorizadas:

a) - Linhas oriundas de Guarus, Eldorado, Codin, Bonsuces-
so, Cidade Luz, Agrotécnica, Fundão, Santa Rosa, Calabouço, Jardim
Carioca, Parque Prazeres, Usina São João, Lagoa das Pedras, Cea-
sa, Novo Mundo, etc....

b) - Goytacazes, Donana, Parque Imperial, Jockey, IPS, Ca-
pão, Parque Aurora e São Benedito, Parque Oliveira Botelho, etc...

II- Dos Itinerários:

a) Linhas oriundas de Guarus:

IDA: seguem itinerário normal até a Ponte General Dutra, Av.
XV de Novembro, Avenida Presidente Vargas, Cemitério do Caju.

VOLTA: Av. Presidente Vargas, Visconde de Alvarenga, Cora
de Alvarenga, Rua Max de Vasconcelos, Rua Conselheiro Tomás Coe-
lho, Rua Rocha Leão, Av. XV de novembro, segue itinerário normal.

b) Linhas oriundas de Goytacazes, Donana, Parque Imperial,
Jockey, IPS, Capão, Parque Aurora e São Benedito, etc...:

IDA - Av. 28 de Março, Av. Visconde do Rio Branco, Av. XV
de Novembro, Av. Presidente Vargas, Cemitério do Caju. Visconde de
Alvarenga, Cora de Alvarenga, Rua Max de Vasconcelos, Rua Con-
selheiro Tomás Coelho, Rua Rocha Leão, Av. XV de novembro, segue
itinerário normal.

VOLTA - Av. Presidente Vargas, Visconde de Alvarenga, Cora
de Alvarenga, Rua Max de Vasconcelos, Rua Conselheiro Tomás Coe-
lho, Rua Rocha Leão, Av. XV de novembro, segue itinerário normal.

Art. 3º - A operação modificada no Art. 2º, não deverá acar-
retar deficiência na operação das linhas originais.

Art. 4° -As Empresas deverão afixar junto ao pára brisa, as
placas indicativas CEMITÉRIO CAJU.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor no período acima
mencionado.

ÁLVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

Id: 1755227

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO
E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRAZO- RERRATIFICAÇÃO
Processo nº 2014.105.000016-1-PR
Tomada de Preço nº 002/2014
Contrato nº 0184/2014
Empresa Contratada: MJX CONTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.751.047/0001-07
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato origi-
nal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinen-
tes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha constante nos
autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acréscimos de ser-
viços necessários para conclusão da obra de Infraestrutura da Ilumina-
ção Pública da Avenida Arthur Bernardes, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 06 (Seis) meses
Data da assinatura: 16/07/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de Outubro de 2014
(Publicado por omissão)

Id: 1755242

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato Contratual

CONTRATO Nº: 0032/2014
PROCESSO N.º2013.021.000381-5-PR
Pregão nº 007/2013
CONTRATADA: A. C. F. DA SILVA LTDA
CNPJ Nº 10.555.527/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de refeição destinada aos assistidos e motoristas da Secretaria Mu-
nicipal de Família e Assistência Social.
VALOR GLOBAL: R$ 125.622,00 (cento e vinte e cinco mil,seiscen-
tos e vinte e dois reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DO CONTRATO: 03(três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/10/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de outubro de 2014.

Id: 1755239

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO
O Diretor de Fiscalização de Posturas, do Município de Cam-

pos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei, torna público que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discrimi-
nado pela Fiscalização de Posturas:

I - Auto de Infração nº 0001 de vinte e três de Outubro de 2014,
às 10 horas e 30 minutos, lavrado em nome de JOSÉ RIBEIRO, no valor
de R$ 901,70. Na Rua Teófilo Guimarães, nº 115, Parque Fazenda Gran-
de, com base no que prevê os Artigos 5º, 9º, 10º, 15º, 21º, incisos I, II e
III, 23º, 24º, 25º, 38º e Inciso VII e o 96º, todos da lei 8.061 de 10/12/2008,
publicado no D. O. do Município em 24 e 26/12/2008, combinado com a
Lei 4.156 de 16/09/1983. Por deixar de cumprir o exposto no auto de no-
tificação 002043, datado de 29/09/2014, em cujo auto fixava prazo de 15
dias para a retirada de veículos em situação de abandono, sobre a cal-
çada e via pública, em flagrante desrespeito às normas do Código de Pos-
turas do Município. Para tanto observo, que a infração em epígrafe foi pra-
ticada pelo Senhor Eduardo Rodrigues, portador do CPF 570.561.117-72.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2014.
Fabiano de Araujo Mariano

Subsecretário de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933

Id: 1754839
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segunda-feira - 3 de novembro de 2014

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

Empresa Municipal de Transportes - EMUT

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0012/2014.
PROCESSO N.º2013.109.009916-5-PR
PREGÃO nº 002/2013
CONTRATADA: AWL GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de cartões Smart Card, para dar continuidade ao Projeto Cartão Campos Cidadão
no município, que garante a mobilidade da população.
VALOR GLOBAL: R$ 37.650,00 (trinta e sete mil,seiscentos e cinqüenta reais).

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO

CONVOCAÇÃO

O Presidente da EMHAB - Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Saneamento, no uso
de suas atribuições, convocam Diretores da EMHAB, para assembléia de apreciação e aprovação dos
balancetes contábeis e financeiros do 1º semestre de 2014; avaliação das atividades executadas no 1º
semestre de 2014, a realizar-se na Sede da EMHAB, situada na Av. XV de Novembro, nº 70 - Cajú, no
dia 05 de novembro de 2014, às 15hs.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de outubro de 2014.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira
Presidente da EMHAB

Id: 1755216

FORMA DE PAGAMENTO:30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO:04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA:10/10/2014

Campos dos Goytacazes, 30 de outubro de 2014.

Id: 1755234
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA No 0147 , 03 de novembro de 2014.

Dispõe sobre a prorrogação do Concurso Público
n° 001/2012 desta Casa Legislativa, homologado
em 05 de novembro de 2012 e dá outras provi-
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
no uso de suas atribuições legais e regimentais:

Considerando o edital do Concurso Público n° 001/2012,
desta Casa Legislativa, homologado em 05 de novembro de 2012, fi-
xou prazo de validade de 2 (dois) anos para o mesmo, portanto até
04 de novembro de 2014;

Considerando que o inciso III do art. 37 da CRFB/88 au-
toriza a prorrogação do concurso público uma única vez por igual pe-
ríodo;

Considerando a necessidade de realizar um planejamento
para aferir a necessidade desta Casa de Leis em convocar estes con-
cursados, considerando os custos envolvidos, os limites impostos pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, os estudos realizados para definir o
número de vagas necessárias para o Concurso;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar uma vez por igual período o Concurso Pú-
blico n° 001/2012 desta Casa Legislativa, homologado em 05 de no-
vembro de 2012, mediante condição resolutiva, quanto a validade do
mesmo.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Dr. EDSON BATISTA
Presidente

Id: 1755151


